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MENSAGEM N° 027/2020. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIP AL  

Temos a gata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda 
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 027/2020, que versa sobre a abertura de crédito 
especial, no valor de RS 1.000.000,00 (Hum milhão de reais) referente a Repasse de -Recurso 
Financeiro Excepcional do Governo do Estado do Rio de Janeiro para Ações de Enfrentamento da 
pandemia do Novo Coronavirus, conforme Resolução SES n°2023 de 30/03/2019. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos 
trabalhos, e em acordo com a Lei Federal  re  4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, 
para apreciação, discussão e votação, em CARÁTER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA por 
parte desta egrégia Câmara, bem como cópia do extrato bancário, no qual se evidencia o 
recebimento dos recursos. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima c distinta 
consideração. 

Eng° Paulo de .Frontin, 16 de abril de 2020. 

JAULDO DE SOUZk
,
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Prefeito imicipal 
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PROJETO DE LEI N° 027 DE 16 DE ABRIL DL 2020. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG." PAULO DE FRONT1N aprova e eu, Jauldo 
de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  V. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de RS 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), ao orçamento vigente nas 
seguintes dotações: 
Órgão Unid Função  Sub  

função 
Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor 

(R$) 
03 01 10 302 3004 2353 3.1.90.11.00.00.00.00.0203 400.000,00 
03 01 10 302 3004 2353 3.3.90.30.00.00.00.00.0203 400.000,00 
03 01 10 302 3004 2353 3.3.90.32.00.00.00.00.0203 150.000,00 
03 01 10 302 3004 2353 3.3.90.39.00.00.00.00.0203 50.000,00  

Art.  20. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo da 
Secretaria de Estado de Saúde, no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais) para Ações de 
Enfrentamento da pandemia do Novo Coronavirus, conforme Resolução SES n° 2023 de 
30/03/2019 com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3'. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4'. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin. 16 dc  abril  dc 2020. 
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bradesco 
net  empresa 

Extrato Mensal / Por Período 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PAHI I CNPJ: 012.023.07010001-44 

Nome do usuario: MARCOS ALEXANDRE MANSO DE At..ME 

Data da operação: 07/04/2020 - 15h29 

Agência I Conta Total Disponível (R$) Total (RS) 

06787 I 0005054-7 
	

5.252.587,55 
	

5.252.587,55  

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0005054-7 I Entre 01/04/2020 e 30/04/2020 

Nao ha lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004) 

(koos 	 bas, 07/04/2020 ãs 15h29 e esLio  sujeitos  a  alterações.  

1:11timos Lançamentos 

Data  Lançamento Dcto. 	 Crédito (R$) Debito (R$) Saldo (R$) 

25/03,2020 	SALDO ANTERIOR 1.00 

07/04,2020  PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20200B003635 0000012192 689807 	 1.000.000,00 1.000.001,00 

Total 
	

1.000.000.00 
	

0.00 
	

1.000.001,00  

Saldos  Invest  Fácil  / Plus  

Não ha lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666) 

Os dado; aoid,a mm ouy1;) base 0711)412020 as 15h29 e estão sujellos a alterações. 
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Secretaria de Estado de Defesa Civil 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL 
DE 26.03.2020 

REFORMA oeArturiento Borntieirc M  how  RR 1'.2t11183 NELSON PE-
REIRA DE OUVEIRA.  RC.  47927.  Id  Funcional 2026708124.  so  acor- 
do com Os ortolos 105.  Inds°  II. o 107. Incise) 	da  lot  n' 680;85. o  
confer  da oala da nova Ale de Inspeçao de Saude, SESSÃO  re  
020/20. ui raia, '5102/2020. err/mine P(01:11460 D'SF1-
27!097/003.355 273.  

Id: 7246151  

Secretaria de Estado de  Sad&  

SECRETARIA DE ESTADO  OE  SAÚDE 

ATO DOS SECRETARIOS 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SESISEINFRA N. 783 
DE 25 DE MARCO DE 2020 

DESCENTRALIZA A ExEctsçAo DE  CREDIT')  
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA. 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE E 0 SECRETARIO DE 
ESTADO  OE  INFRAESTRUTURA E OBRAS. de acorio com a Lei  re  
0231 :1, 24 •Iu jarteiro 	2020. public:aria nu 0.0 de 27 de  Omen)  
de etrai  goo  °sumo a recoen e rim a dosposa Cr. Lutado do Rio do 
Jareiro para o exercioec finarooiro de 2020. c  Dec-elo n' 46.931 de 
e7  Oa  104eroiro de 2024. pticlicade  .lo  ao. de 10 de fevereiro de 
2020.  goo  eslatelii, comas complersertares 	tO4dI.1OÇfJO1 eite- 
ciaciao oromentard. tnarcelro e certabd prrs o rmercielo de 2.320 e 
o Darrel° 	42.436 ca 30 de abri de 2017. rmblicairo no 0.0. de 13 
de moo do ?W.(  goo  dispee sobre e descentralizaceo da  exert-Ka° 
hr  oredros 	onter.os. 

RESOLVEM.  

Art.  1° - Desoertmizer a execJçao  co  credito voamonlátio na forma 
a sitqu r ospecil er:a 
I OBJETO, Liaberaoao de piojolos besicos 	arquitotura o corro 
plemertaros .ar engenhana  Cc: nude,  mo1.ilar4itm hospitalar para 
nionoimento o vatamerto dos pacientes infect:ems  oohs  COVID-19. 
II - VIGÊNCIA: Inioo 2913'2020 -  Toren°  31/1212020. 
II - DFJCONCEOENTE: Orrolo 29 - Secretora se lutado de Saude -  
SOS.  
UO: 2981  Fordo  Estadual de Saude - FES. 
UG: 298100 • Fuodo Estadual 	Sd4de - FES. 
IV - PARA/EXECUTORA: Otgao t.4 • Seoretoria de Estado de In 
traestrutiira e 0:rras SEINFRA 
UO: 0701 - Secrelana  lo  Estado Ce Irfraestrtoura Obras SEIN• 
FRA 
UG: 070100 - Somotaria da Fstado de Intraognituta o Obras - SE1N-
FRA 

V -  CREDITO:  
Pt 2681 10.302 Jere) 1094 - Conseucelo. Reiter,. e Aparelharrento 
.ie  Unidades  de Send',  

Modalidade do Aplicação 4490 - I  aisle tea  
Valor Total.  RS 1.500.000,00  
Art  r - o e/ceculame  on  obriga a cumper ailegralmente a  Maraca°  
Nurriolva AGE rI 24, de 10  <le  setentro de 2013. publivaila 	0.0 
de 11 de setembro de 2014. que estabelece normas de organização e 
aoresentação das prestações de contas de descentralização de cre-
/77.% mtamarti.no, no Ambito do eoder Examhvo Esrad4at  corn  as 
<Rumens 	pulas Inalurções Normativas AGE n°  25. do 31 
de jafloro de 2014 publicada no D.C. de 04 rio fevereiro de 2014 
AGE  re  27 do 14 do  :WI  do 2014. publicada no 0.0 do 15 de  spa  
do 2014.  
Art.  3°  • Csla Rosoluyeio  Conjurer  ores  am  vigor no data do sua ou-
teetaçae. prod.oindo  sells  PIONIOS a comar de 21, de março de 2020. 

Rio de Janeiro 25  co  março se 2023 

EDMAR JOSE  ALVES  DOS  SANTOS  
Secreted° de estadc de SaPde  

BRUNO KAZUHIRO OTSUKA NUNES 
5eflatiel0 de EMAdt.1 rIu Infraestrutum 010,,,  

Id: 2246207  

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DO SECRETARIO 

RESOLUÇÃO SES N` 2023 DE 30 DE MARÇO DE 2020 

REGULAMENTA A EXECUÇA0 DE RECURSO 
FINANCEIRO EXCEPCIONAL COMO PARTE 
DAS ACOES DE ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA DO NOVO CORONAV1RUS. 

O SECRETARIO  OE  ESTADO DE SAÚDE no uso das alusuippes  fo-
gies. tench,  em vista o  cue  <orista no Proocsso Adoimistiativo n" SEI 
0a0001,007251,2020 

CONSIDERANDO: 

• o oniirolo  ri.  46.9i4U fiF 1  •IP  mat,. de 20211. hero ..mnn o Doom. 
46.973. do 16 do  março  ea 2020, 

- que o Decreto 	42.518, de I/ de turbo  co  2020. estaoolece oue  
-Art  1° - Os reoursos onanceiros do Fondo Estedual de Saede, pro-
veniontes  dc  recursos orçamentenoo da Secretaria de  [sled°  oe  Sae,  
ei? ir  Dew" Goer  ir 	ne4a.:0% cri 7e.çuro to Estaria. desbraclos  

cObortura dos SOMCOS o ações Co saiolo a sorom impio-ontados (..1 
rranodos pelos raJnicfplos flumnenses poderao ser Ironsfendos dire-
tamente aos respecnvos Fundos Mureipais oe Saúde. de acordo com 
a programagto banco') do TA90Uf0 Estadual. imlecondentomente do  
(*flyer°  011 instrumenfe congênere": 

- que o Decreto r° 46.984. de 20 de marco de 202(1. estabelece que  
'Art  20  'Au nutordades competontos oditarfro os atos normativos no-
cessados a regulameotayão do cotado de calamidade publica de que 
trata o presente  Decry.,  nos limites oa Lei Complementar is° 
101;2000', 
- a Ponana  lo  Consolidaçeo 1412 n°  2. do 28 de sotorrteo e 2011. 
que em seu Alle.X0 XXII aprova e  Politico  Dodo:tat ao Aterção  &wile  
¡PNAI3). coo vistas 4 reviseo da regtiumentação de implantaçOio e 
operaciorialieaorio vigontos. no  Ambit°  do  Salerno  Único do Saude 
¡SUS), estobolocondo-se as diretrizos para a organizaçâo do compo-
nerte Aterçao easica, na  Noce  Oe Atençdo ti Saude (RAS); 
- a  Pomona  de Censadação MS r' 3, de 28 de 4elefl9rro  le  201/. 
que  ern  Sej Anoxo I estabelece diretrizes para orgara2aua'n do  Redo  
de Atenção a Saede do SUS: 
- a  Portend  de Consolidação MS n° 6. de 26 de setembro de 2017. 
que  eats  de nomias sobre o financiamento e o toirisferencia dos re-
CurSOS federais  pars  as aodes e os serviços  the  saúde do Sistema 
Única de Saude. e em seu Tftulo II  eats  sobre o  cent°.  da Atenção 
Básica: 
• a Portaria MS n-  430. de 19 de  Margo  de 2020, que estabelece 
linanciamemc federal de cJsreio no  Ambit°  da Aterogio Primária a 
Saúde em 	exceocionol e tempo:oar., GOIT, o objetivo se arioior 
o runcionanierito em horário estendido dos Unidades de Saetiee  ea  Fe-
mlii Basica (LISF I  ou Unidades Bes.Ce de  satiric  eXIS) no pais paro 
onfrontarnento  du  emergencia de salde o0b7ca do eeportiocia  inter-
',polo-1a!  deco-retire  On  Corwrovirus (Covio-19); 
- o Plano de Croilingancia Vac:cord paro Inter:eau  ',norm  polo novo 
Coneravimo (2019-nCoV): 
- o Plano de Reoposta de Eno:Nero:el  au  Cororiavirus uru estado  dc  
Rio  <re  Janeiro: e 
- o Plano do Conlingencia ca Atenono Pimento a Snodo para o Co-
ronaeirus no untado do Rio do Janeiro, 
RESOLVE.  
Art  1° - Ficam institufdas as no-rims  pare o apoio Ananceiro axcep-
c  oriel  para  co  Municipios que irreq•am o Estado do Rio de Janeiro 
coma pene  des  arAes de en'rentemento  pan-temia do novo Coro- 

Art.  2°  - O recurso Onancoiro oxcoaciolal é dostinadc oos Muricipios 
integrantes do Estado do Rn de JOP000, eiencados no  anew,  que se 
encuaorern nas seguintes condições. altemallvamente, 

I 	Poosuir populagão mono,  do too 19.000 (deZenove i-' li  nabilames, 
corlomie  dodos  rio IBGE ou 

II - Possuir 01.4.101,100 entre 19.0ue (dezenove  ink)  e 109.990 (certo 
noventa o novo mil novecortos o novonta e novel habitartes. 0.  Un-
born  
a) Renda  pa'  capita menor que RS 800,00 (olocentos real), confot-
rro  dodos  de PNUD e 
b) IDH ate 0,/2, enrforme dados ao IBGE  
Art  2° • 0 valor a ser tepassado por Muniapio 6ent, de RS 
1.e00.000,00 	milnio de  rears!,  desde que ioshle. a0 menos. ;HA 
Centro de Triagem  on,  COVID-19  (CT  COVID-19.  
Art  4.- Os  CT  COVID-19 devote., ter estrutura e funconamento cor-
forme Nota  Tame.,  SGAIS/SES Centros de Triagem  ens  COVID-19 
(CT-COVID-19) de março de 2420 Idisponivel em httpseicoronav-
ruo.regcv.bn  e hops://imvw.sauce.g.90v.cr/1  
§ 1° - Os  CT  COVID-19  doom  ser implantados  atoms  às emidacos 
de. Saúde, se,am elas UAPS ou UPA/ Emergeociat I losp.lal. 
§ 	- A resporsabilidade polo imolooitaçao terá do game' rouriicipal e 
sua locialioaçao deverá  set  dormido de ocordo  corn  Oteroes locais, 
tendo  poi  base a organizoçao de sendoos de satide. fluxos e ',Ode-
rregogia.  
Art  5'- Os  CT  covip-to  &vicar,  ter astn.tum o func:onamento i:o1,-
forme  Nola  Trecnica SGAIS/SES Contras do Triageni  ern  COVID-19 
(CT-COVID-'9) de  mare.  do 21.120 eiisoonlvel  ern  htlps ,••crroriov • 
rearj.gov.bri e littpserwerwriaucelegoverde  
Art  6 - Os rocursos financeiros cle CI:10 tratam osta RosoluçAo  co--
tomo por conta  co  Pi 2961.10.301.11454.8327 - leoronto a Expansbo 
e à Qualificação Ou Arena° Primeria nos Municipoos,  old  transferrincla 
do Fundo Fstadual de Saldo pare as Fundos Maecipais de Saúde  
ens  parcela i(rica.  
Art  70  - Esta Resducãe entrare em s. gor na data de  sun  publicaçeo 
e lerá seu prazo de vigência limitada ao disposto nos §§ 2^ e 3°, do 
artigo 1°. bom  cam°  do ariigo 8'.  moos  da Lei  Fedora'  n° 13.979. de 
6 de fevereiro de 2020. 

Rio do meeiro, 31  vie  março me 2020 

EDMAR  SANTOS  
Secreted° de  Estado  de Suede  

ANEXO 
Municipios contemplados pare recurso linancoiro oxcopcionol pam 
atenção ao COVID-le (CICOVID-19) como parte das ações de er-
e/interneero rio esrado do Rio oe Janeiro Mime .1 pandemia do novo 
Coronavims. 

MUNICIPIOS: 

Ames/ 
Areal 
Bom Jardim 
Cachoeiras de Macaco 
Cambuci 
Cantagalo 
Carapetus 
Cardoso M0'01,1  
Carr*  
Comendador eVy Gasoadan 
Conceição  tie  Macabir 
Duas Barras 
Engenheiro Paulo  in Frame.  
Guapirnir rr 

SECRETARIA DE ESTADO DE  MODE  
SUBSECRETARIA EXECUIIVA 

SUPERINTENDÊNCIA  OE  RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

Impost  
liarva 
Iteocara 
Japeri 
Late de Mudar 
Macuco 
Mendes 
Miracerna 
Natividade 
Paracareui  
Paraiba  do  e'er 
Pal),  dc  Alferes 
Prrneiral 

Porcsircula 
Porto Real  
Onus  
Queimados 
Quissama 
Rio 0oroto 
Rio Claro 
Rio das Florer 
Santa Maria Madalena 
Santo  Mtn.  de Redua 
Sim Fidélis 
São Ef3OCISCO de It000poono  
Sin Joao  da  Boma  
São Jose oe U06 
Selo José do Vala no Rio P--into  
São Sebastiau do Alto 
Sapucala 
seropédico 
Silva  Jordon  
Sumidouro 
Tariguri  
Dalai.  de  Morass  
Viirrn-Sai 
Vassouras  

Id: 2246111  

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA EXECUTIVA 

ATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO 

PORTARIA W 34 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO. 

0 SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ESTADO  OE  SAÚDE, ro uso 
do suas otribuipaos. o  mod°  em vista o disposto ro artigo 67  co  I oi 
tr 8.666,93. 

RESOLVE:  

Art  1° - Designar ,erno respoosável 1.10 arz000arinamente e fisca-
liração do Contraio n° 048(2016. Rrocesso ri°  E-08/001:3302,2016  
Quo tour  por 04010 a prestação de Serviços com  &Glum  para as am-
bulAnt;,as, o oereidor GILSON CLEMENTINO HANSZMAN  ID  
20356455. a em atendimerto ao Decreto Estadual  1st  45.600/16, C.,. 
designadas OS suesteutos-  DAME 	IGUEIRE DO  I t SSA HAS  1)5  
ID  0150794 e BARBARA ALCANTARA DE SOUZA DE ALMEIDA SIL-
VA.  ID  32311106 r.  test  desigoado o gestor ellIZ CARLOS THIENGO 
SANTANA. 11 43400494. 0 rreebonento no  mitre sera  eter,roto iior  
tries  agentes  orbs  os acima designados.  

Art.  r -  Cold  POrtilfoil entra eni  urger  na data do  SW  puhreagau. pre-
ctizindo  sous deans  is cantor do (.6 cie fevereiro dr 2020 o revcii  
us  disposiçbes erfl cootrAno.  

It's  oe Jorem. de Oe fevereiro Ce e074 

GABRIELL CARVALHO NEVES FRANCO DOS SANTOS 
Subsoototario-Exeudivo de Estado de  ú.i  Ia':  

Id: 2246103  

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAC1DE 

SUPERINTENDENCIA DE VIGILANCIA SANITARIA 

ATO bA SUPERINTENDENTE 

PORTARIA SUVISA N" 3123 DE 30 DE MARÇO DE 2020 

CONCEDE UCENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO. 

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITARIA,  co  uso is,  
saes  atilt:490es legnis. 

CONSIDERANDO: 

• o artigo 2° do Dacroto  re ',Usk  ite 14:0378. 

'o Decreto r- 45 2.1.9, de 31e042.15 

- o Devote r' 15.394 do 0..!.10 205 

RESOLVE:  

Art.  1° - Conceder Licença lirki,91 ste Funreonamento  an,  ostobeloi  
memos.  abeiro mencionaoos, 

CNPJ: 	.O94.5123/0r30 t-eiee  
Poo. n°: 	10,0(11fl200.1319.2920 
'Allot 	acIec de Hereolempje.  	  

icerrio; 	311202f. 

Art. 2° -  Esta Portaria  eetra or-,  vigor la data se 611.3 pabliweo. 

Rio de Janeiro. an de  março  do 21120 

ADNA S. SA SPASOJEVIC 
Suoodmerdorto do Viglencla Santana 

Id. 2246029 

DESPACHOS DO DIRETOR 
DE 26/03/2020 

CONCEDO 03  (Irks!  Masco do Licença Premis aos servidores, de acordo  corn  cs oenocos base discoiminaaos ababee 

PROCESSO 	 SERVIDOR 

	

ifflee73'20e.`5 	
.• 
• EDNA BATISTA DOS SANTOS 

e•- 

	

E- _6_01104-0/1995 	I 	 ELIZABETH  NAPOLEÃO  OA  SILVA 
E108,604457;1996 .4.0g.E  WIZ  PE 8.9P.M..PQ81.E*. 

	

E-08/6018S9-0/1996 	 JOSE  CARLOS BIGOGNO CASTRO  

	

Oct  • 4na1.5,2003 	 JOSEFA GOMES DOS S. LISBOA 

	

1_-ob 1,34425 2062 	 LEM BRIM  SALMI'.  
	 r-oe fti141 2820,4 	 MARCUS  VINICIUS V.GONCALVES 

	

E. i1,,,010M-pi  loon 	 MARIA  ANGELICA  CO. DANTAS MORO 

	

L-ublit,31177241.14 	 01IAC.11S...1)A._§.11A 
...f-Of,ii".414847_4006 

E-070607001  
IMON 

 et1968tO

S 

ID.  FUNC. CARGO RERIoDo-BAsE 
30933641 AUXILIA/4,DE_FNEFRearea5 I eeiee29.1ie eilie. 

2o15 A 4111? 
17/O2 2t'I5 A 	V/".2 20,1,0 30516080 

DE FI1U.RMItGVA. . 
ENFERMEI 

• . •  OA:4'201J A 14/i:9 2014 
30'21744 ,.-t4FERNAEIRO 4 . n/i? 2010 A 2r/1? 701.5 
31331029 OCUPACI,NAL .1n .1 2014 A 	21/11 
3068_650 NILOICQ 0.:/..2 2013 0  Oar,  52014 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, 16 de abril de 2020. 

Projeto de Lei 027/2020 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da 
matéria em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento Interno  
Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 16 de abril de 2020. 

KAIO  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

ROSÂNGELA DE CA ALHO ASSOS GODA 
10 Secretário 

J002201%1604 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

